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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU FOI CRIADO PELA LEI Nº 573/2013. PRODUZIDO 
EM FORMA ELETRÔNICA E DE EXISTÊNCIA PREVISTA NA PRÓPRIA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
TORNA-SE OBRIGATÓRIO PARA A DIVULGAÇÃO DAS LEIS, DECRETOS, RESOLUÇÕES E DE 
TODOS OS ATOS OFICIAIS DOS PODERES EXECUTIVOS E LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO.

SUMÁRIO

DECRETO: 061/2021
PRORROGA O ISOLAMENTO SOCIAL, COMO MEDIDA NECESSÁRIA PARA O ENFRENTAMENTO 
DA COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OFÍCIO: 110/2021
BANCO DO BRASIL
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ATOS E NORMATIVOS LEGAIS - Decreto: 061/2021

DECRETO N° 61/2021                     DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021.

PRORROGA O ISOLAMENTO SOCIAL, COMO MEDIDA NECESSÁRIA PARA O 
ENFRENTAMENTO DA COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU-CE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública e de emergência em saúde reconhecidos no Estado do Ceará por conta da 
COVID-19, respectivamente, através do Decreto Legislativo nº 543, de 03 de abril de 2020, recentemente prorrogado, e o Decreto nº 33.510, 
de 16 de março de 2020;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República;

CONSIDERANDO o cenário de estabilidade que vem apontando os especialistas em relação aos dados epidemiológicos e 
assistenciais relativos à Covid-19 no Estado do Ceará, embora a pandemia ainda inspire cuidados e prudência por parte de todos;

CONSIDERANDO que, diante dos dados apurados, há segurança para se prosseguir no processo responsável de liberação gradual 
de atividades econômicas e comportamentais nos moldes definidos pelo Governo Estadual;

CONSIDERANDO as deliberações expressas durante reunião realizada em 05 de março de 2021, com a participação dos prefeitos 
dos municípios circunvizinhos, que resolveram adotar ações conjuntas para combate a pandemia na região;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 34.458, de 11 de dezembro de 2021, que prorrogou o isolamento social no Estado do 
Ceará até o dia 26 de dezembro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Devido a continuidade da pandemia de COVID-19 no Estado do Ceará, e no município de Caririaçu, fica prorrogada até o dia 
09 de janeiro de 2022, a política de isolamento social, com liberação de atividades, nos termos do Decreto Estadual nº 34.488, de 24 de 
dezembro de 2021.

Parágrafo Único. Para os fins do disposto no caput, permanecem em vigor as medidas previstas no Decreto Municipal nº 59, de 13 
de dezembro de 2021, editado nos moldes do Decreto Estadual nº 34.458, de 11 de dezembro de 2021.

Art. 2º Sem prejuízo de outras medidas já previstas em legislação própria, o descumprimento das regras neste Decreto sujeitará o 
responsável às sanções civil, administrativa e criminal cabíveis.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caririaçu, Estado do Ceará, 28 (vinte e oito) de dezembro de 2021 (dois mil e vinte e um).

JOSÉ EDMILSON LEITE BARBOSA
Prefeito Municipal de Caririaçu/CE
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - OFÍCIOS - Ofício: 110/2021

Ofício GAB nº  110/2021                           Caririaçu-CE, 28 de dezembro de 2021

Ao

BANCO DO BRASIL
Plataforma de Negócios Governo
Agência nº: 1747
Município: Caririaçu

Senhor gerente,

Com nossos cumprimentos, solicitamos que os servidores públicos abaixo nominados, sejam autorizados a realizar movimentação 
das contas, com os poderes abaixo relacionados, de acordo com os atos delegatórios expedidos e publicados pelo órgão.

Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
CNPJ: 37.896.029/0001-03

OUTORGADOS COM NO MÍNIMO DUAS ASSINATURAS EM CONJUNTO

NOME: RICARDO SANTOS BARROS               CPF: 046.569.193-57
            Cargo: Secretário de Planejamento e Finanças

NOME: DÁVILA MARIA FEITOSA DANTAS      CPF: 070.496.903-33
            Cargo: Tesoureira

PODERES
· Emitir cheques;
· Abrir contas de depósito;        
· Autorizar cobrança
· Utilizar o crédito aberto na forma e condições                       
· Receber, passar recibo e dar quitação;
· Solicitar saldos, extratos e comprovantes;
· Requisitar talionários de cheque;
· Autorizar débito em conta relativo a operações;
· Retirar cheques devolvidos;
· Endossar cheque;
· Requisitar cartão eletrônico;
· Movimentar conta corrente com cartão eletrônico;
· Sustar/contra-ordenar cheques;
· Cancelar cheques;
· Baixar cheques;
· Efetuar resgates/aplicações financeiras;
· Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;                                                 
· Efetuar saques - conta corrente;  
· Efetuar saques - poupança;  
· Efetuar pagamentos por meio eletrônico
· Efetuar transferências por meio eletrônico
· Consultar contas/aplic. Programas repasse recursos federais;
· Liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro/AASP;
· Solicitar saldos/extratos de investimentos;
· Solicitar saldos/extratos de operações de crédito;
· Emitir comprovantes;                     
· Encerrar contas de depósito;
· Consultar obrigações do débito direto autorizado;
· Cartão transporte - autorizar deb/transf meio;
· Atualizar faturamento pelo gerenciador financeiro/AASP;
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· Assinar contrato de abertura de crédito;
· Assinar instrumento de convênio e contratos de prestação de serviços.

RELAÇÃO DE CONTAS

· CONTA CORRENTE PJ - 19.984-2
· CONTA CORRENTE PJ - 20.054-9

Em anexo, segue cópias dos Atos de nomeação dos outorgados com as devidas publicações.

Atenciosamente, 
                                             

Jose Edmilson Leite Barbosa
Prefeito Municipal 
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito(a)

Jose Edmilson Leite Barbosa

Vice-Prefeito(a)

Secretaria de Administração

Francisco Gomes Santana

Procuradoria Geral do Município

Jhonatan Morais Rodrigues

Secretaria de Assistência Social, Trabalho
e Cidadania

Maria Zélia Feitosa

Secretaria de Saúde

Maysa Kelly Leite de Lavor

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e
Juventude

Maria Joelia Correia Martins

Casa Civil

Marcos Andre Leite Barbosa

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
Infraestrutura

Francisco Lustosa de Moura

Secretaria de Planejamento e Finanças

Ricardo Santos Barros

Secretaria de Desenvolvimento Agrário e
Meio Ambiente

Laercio Nogueira de Araujo
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